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secretaria de estado
de cULtUra

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 721 de 31 de oUtUBro de 2022
o SEcrEtário dE EStado dE cUltUra, no uso de suas atribuições legais,
r E S o l v E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de férias consecutivos aos servidores abaixo relacionados, re-
ferente ao mês de JaNEiro/2023.

MatrÍcULa NoMe PerÍodo
aQUisitiVo

PerÍodo  de 
GoZo

54186746/2 adriano Barroso dos Santos 01.01.2022 a 
31.12.2022

15.01.2023 a 
13.02.2023

57188175 allan Pinheiro de carvalho 01.01.2022 a 
31.12.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

5792177/2 alex ramires Santos da costa 29.01.2022 a 
28.01.2023

30.01.2023 a 
28.02.2023

57190768/1 anderson luiz lemos de carvalho 31.10.2021 a 
30.10.2022

15.01.2022 a 
13.01.2022

57206029/3 anésia Meira de Macedo 27.05.2021 a 
26.05.2022

02.01.2023 a 
16.01.2023

  e
23.03.2023 a 
06.04.2023

57191533/1 angela regiane Maia Machado 21.12.2021 a 
20.12.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

7161189/2 angela Sanches leão 08.10.2021 a 
07.10.2022

02.01.2023 a 
16.01.2023

  e
17.07.2023 a 
31.07.2023

5964060/1 Bruna do Nascimento Pantoja 25.11.2021 a 
24.11.2022

02.01.2023 a 
16.01.2023

  e
14.07.2023 a 
28.07.2023

5945720/1 Bruno Mateus Pereira lima 01.01.2022 a 
31.12.2022

10.01.2023 a 
08.02.2023

57203405/1 cassia Santos da rosa 30.09.2021 a 
29.09.2022

16.01.20223 a 
14.02.2023
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30406/1 claudio Grimouth Seabra 01.06.2021 a 
31.05.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57188455/2 Ederson José teixeira Pinho 01.01.2022 a 
01.01.2023

02.01.2023 a 
31.01.2023

5964068/1 Edno alex  Mafra ribeiro 25.11.2021 a 
24.11.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57190130/1 francimário arcoverde Gomes 08.10.2021 a 
07.10.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57190477/1 francisco José fontenele de castro 
Junior

11.10.2021 a 
10.10.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57174603/2 Handeson de deus Barbosa 10.10.2021 a 
09.10.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

5184274/1 John cristian Barbosa Brito 27.11.2021 a 
26.11.2022

09.01.2023 a 
07.02.2023

57191512/1 Jorge alex almeida Souza 20.12.2021 a 
19.12.2022

04.01.2023 a 
02.02.2023

57191449/1 Jose Jeremias libório de lima 03.12.2021 a 
02.12.2022

01.01.2023 a 
30.01.2023

2004763/2 José laércio figueiredo cardoso 05.01.2022 a 
04.01.2023

31.01.2023 a 
01.02.2023

57206003/1 Josenildo Jacinto de Santana 15.10.2020 a 
14.10.2021

09.01.2023 a 
07.02.2023

57191530/1 leslie cristina amaral dantas 26.12.2021 a 
25.12.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

54187943/2 lidia Maria reis de Sousa 12.01.2021 a 
11.01.2022

12.01.2023 a
10.02.2023

57192581/1 Marcelo Manoel Barros do Nascimento 15.01.2022 a 
14.01.2023

16.01.2023 a 
14.02.2023

5588170/3 Marcia Helena da Silva Pontes 03.06.2020 a 
02.06.2021

02.01.2023 a 
31.01.2023

57190452/1 Maria de fátima  Gorete Soares 
lourinho

18.10.2021 a 
17.10.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

32166/1 Maria de Nazaré de andrade Moreira 
Porto

17.01.2022 a 
16.01.2023

17.01.2023 a 
15.02.2023

31011/1 Marina de lourdes Pastana Siqueira 
da Silva

01.09.2021 a 
31.08.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

716200/1 Maria iolete  valadares fernandes 01.12.2021 a 
30.01.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023
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5964073/1 Natielly Elis Sousa de Miranda 25.11.2021 a  
24.01.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

55587556/2 Paulo roberto do canto lopes 01.03.2021 a 
28.02.2022

04.01.2023 a 
02.02.2023

5924319/2 raimundo fabio coutinho de Souza 07.01.2022 a 
06.01.2023

09.01.2023 a 
07.02.2023

30635/1 regina vitória de alves andrade 14.08.2021 a 
13.08.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

5964067/*1 roberta Núbia coelho da Silva 25.11.2021 a 
24.11.2022

09.01.2023 a 
07.02.2023

5955143/1 roseneide do carmo  Silva 13.04.2021 a 
12.04.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57176033/2 Sabrina campos costa 02.01.2022 a 
01.01.2023

02.01.2023 a 
16.01.2023

  e
31.07.2023 a 
14.08.2023

54185520/2 Susanna crystina lopes teles Negrão 04.10.2021 a 
03.10.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

57207095/1 teresa catarina almeida da costa 03.11.2021 a 
02.11.2022

09.01.2023 a 
07.02.2023

57191509/1 thiago leite da Silva 20.12.2021 a 
19.12.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

32603/1 valmir antonio de almeida rodrigues 01.01.2022 a 
31.12.2022

01.01.2023 a 
30.01.2023

5184185/1 vivaldo de lima fonseca 14.01.2022 a 
13.01.2023

16.01.2023 a 
14.02.2023

715140/1 Zoraya lobato Moura 02.06.2021 a 
01.06.2022

02.01.2023 a 
31.01.2023

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 31 de outubro  de 2022.
BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlt.

Protocolo: 871344

.

.

oUtras MatÉrias
.

aViso PÚBLico
Qualificação de Organizações Sociais A Secretaria de Estado de Cultura 
do Estado do Pará torna pública a presente convocação para que entida-
des sem fins lucrativos se qualifiquem como Organização Social junto ao 
Governo do Estado do Pará, com fundamento nas disposições do decreto 
Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019, e da lei Estadual n° 5.980, de 
19 de julho de 1996.
Poderão se habilitar à qualificação pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos, cujas atividades sejam, dentre outras, dirigidas à promoção 
da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico.
Os requisitos específicos e o passo a passo para a obtenção do certificado 
de qualificação como Organização Social estão previstos nas normas acima 
descritas, disponíveis no sítio eletrônico http://www.secult.pa.gov.br.
o presente aviso tem por objetivo garantir a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência a que os 
entes da administração Pública estão submetidos, nos termos do artigo 37 
da constituição federal.
Para o setor cultural, os pedidos de qualificação, identificados em seu enve-
lope e primeira página do processo com “QUalificacÃo dE oSc – nome 
da entidade” e devidamente instruídos com o preenchimento de requeri-
mento escrito e com a apresentação dos documentos obrigatórios, deverão 
ser entregues diretamente no protocolo geral da Secretaria de Estado de 
cultura do Estado do Pará e dirigidos ao Gabinete do Exmo. Sr. Secretário 
de Estado de cultura, localizada à av. Magalhães Barata, 830, São Brás, 
cEP 66063-240, Belém-Pa ou por correspondência registrada com aviso 
de recebimento.
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da Silva rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura do Pará

Protocolo: 871150


